
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ

Estado do Paraná

MENSAGEM DE LEI N° 3/2024.

Maringá, 02 de fevereiro de 2024.

Exmo. Senhor Presidente:

Encaminho a Vossa Excelência, para apreciação desta Colenda Câmara Municipal,

Mensagem Aditiva à Mensagem de Lei nº 136/2023, que diz respeito ao Projeto de Lei Ordinária

nº 16873 de 2023, que trata da autorização legislativa para contratação de operação de crédito

com a Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 168, § 2º, do Regimento Interno desta Casa

de Leis.

Durante a tramitação do processo, a CEF informou que a Secretaria de Tesouro

Nacional (STN) atualizou a normativa de análises de créditos aos municípios. No caso, a

legislação aceita pela STN foi atualizada em ponto específico no parágrafo único do art. 2º do

Projeto de Lei enviado.

Anteriormente, na redação originária, a vinculação da contragarantia à garantia da

União eram as receitas oriundas dos arts. 158 e 159, I, "b", "d" e "e" da Constituição Federal.

Com a nova orientação da STN, deverá ser incluída a alínea "f" do inciso I do art. 159, tal qual a

garantia dada no caput do art. 2º do Projeto de Lei.

Por tais razões, é a presente, para solicitar a alteração da redação do parágrafo

único do art. 2º, com a seguinte redação:

Art. 2º ...

Parágrafo único. Alternativamente, fica o Poder Executivo autorizado a

vincular, como contragarantia à garantia da União, à operação de crédito de

que trata esta Lei, em caráter irrevogável e irretratável, a modo “pro

solvendo”, as receitas a que se referem os artigos 158 e 159, inciso I,

alíneas “b”, “d”, “e” e "f", complementadas pelas receitas tributárias



estabelecidas no artigo 156, nos termos do § 4º do art. 167, todos da

Constituição Federal, bem como outras garantias admitidas em direito.

Diante do exposto e na certeza de contar com o apoio de Vossas Excelências na

aprovação do projeto, com alteração pretendida, aproveito o ensejo para renovar meus protestos

de estima e consideração pelos integrantes dessa Casa de Leis.

Atenciosamente,

Excelentíssimo Senhor:
MARIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
N E S T A
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